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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

NOME CARGO

ALINE HELOISA DE LIMA MEDEIROS COORDENADORA DE DIVISAO

ALUIZIO LUCIO DO NASCIMENTO COORDENADOR DE DIVISAO

AMAURI DA CRUZ PEREIRA COORDENADOR DE DIVISAO

CAMILA CRISTINA SALUSTINO DE MORAIS COORDENADORA DE DIVISAO

CLOSIMAR DA FONSECA SABINO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

ELIZANGELA DE SOUZA CRUZ SUBCOORDENADORA DE DIVISÃO

EMANOELA BLENA DOS SANTOS SILVA COORDENADORA DE DIVISAO

ERIVAN MACIEL ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL-II

FABIANA NASCIMENTO DE ALMEIDA DIRETORA DE DEPARTAMENTO

FERNANDO ANTONIO DA SILVA COORDENADOR DE DIVISAO

FRANCISCA MARIA DE LIMA SILVA SUBCOORDENADORA DE DIVISÃO

FRANCISCO CANINDE SILVA SANTOS DIRETOR DE DEPARTAMENTO

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DO VALE ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL-IV

FRANCISCO DE MELO PINHEIRO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA DIRETOR DE DEPARTAMENTO

FRANCISCO LUCAS DA SILVA DIRETOR DE DEPARTAMENTO

GLEICE LANEIDE DE ALMEIDA SILVA DIRETORA DE DEPARTAMENTO

IVANILDO NASCIMENTO DE ALMEIDA SECRETARIO ADJUNTO

JOSE MARIA BEZERRA COORDENADOR DE DIVISAO

JOSE NICODEMOS CABRAL IRINEU COORDENADOR DE DIVISAO

MARCILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUBCOORDENADORA DE DIVISÃO

MARIA INES DA SILVA SOUZA COORDENADORA DE DIVISAO

MARIA MICHELE DA SILVA COORDENADORA DE DIVISAO

NEILA CRISTINA SOARES PEREIRA COORDENADORA DE DIVISAO

RICARDO LUIZ MACIEL DIRETOR DE DEPARTAMENTO

SELMA GOMES DA SILVA DIRETORA DE DEPARTAMENTO

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 043/2021

Exonera os cargos de provimento em comissão.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Eudes Miranda
da Fonseca, no uso de suas atribuições legais e da competência que
lhe foi conferida pelo Art. 45 da Lei Orgânica do Município;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar, os ocupantes de cargos de provimento em
comissão, conforme os presentes no ANEXO I, admissíveis e
demissíveis, da Prefeitura Municipal de Guamaré, lotados na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se registre-se.
 
Palácio Luiz Virgílio de Brito.
Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, em 08 de janeiro de 2021.
 
EUDES MIRANDA DA FONSECA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS
PORTARIA Nº 043/2021
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